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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA1' 

LIAI *1 704, de 27 do janeiro de 1.967 

aN 

AUTORIZA o Poder Executivo a contratar os serviços 

de técnico em contabilidade para orientação e exceli 

ção de serviços  e contém outras providencias. 

O ?OVO - DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO >A)TTCAte  

por seus representantes decretou o eu, em seu nome sanciono a seguinte 

lei s• 

Art. 1* 	FICA o Poder Executivo autorizado a contratares sor 

viços de técnico em contabilidade, para execução e orientação dieservl 

viços da.contabilidade municipal e elaboração da prstação de contas 

de 1.966, podendo disponder, no mé.xime, até a quantia de .(";,50.000 

centos e cinquenta mil cruzeiros ) 

unico r 	Os serviços de que trata este artio serão executa 

dos de forma a serem rigerosamentsobsoryadas as n6rmas finneLceiras.eal 
tabelecidas na 16a federal n. 4.320, de 17 de março de 1.964. 

A 

Art. 2,  • 	10AaA atender ás despesas do art. 1. desta lei fica 

aberto um crédito especial de650.000, ( seiscentos e cinquenta mil 

cruzeiros ), com vigencia no e:,:ercfcio de 1.967. 

Arte  3e 	ESTA, lei entra em vigor imediata men' o, revoadas 

disposiçies em contrário, 

?refoitura Municipal de Santa afta do `3apucal, 27 de janeiro de 1.967 

Áe,kíPi'd 
/AMIMO PROChPIO DA COSTA 

prefeito Municipal 

'MANN A DIA= 	UALDONI 

Diretora do Dep. de Administração 
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